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:LEI N.o 338, DE 'li DE NOVEMBRO DE 1979. .
~CoDcede perpetuidade;"à sepultura se· acham
'rnumados os restos mortais de lONAS DOS
SANTOS PEREIRA""l,

;~ jÀ" CÂMARA MUNICIPAL -DE 'NOVA ;-.
IGUAÇU. 'POR SEUS REPRESENTANTES
I,-EGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A
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Art. 10 - Fi~ concedida perpetuidade à sepultura
n" 316, Quadra 05, do Cemitério de Queimados, 2°.
D~strjto deste Município, onde se aCnqID inumadm oS
restos morte.i.s de lONAS DOS,SA~T6s fEREIRA.

Art. 2° - À farrulia de lONAS' DÓS SANTOS
PEREIR.A-, ficam assegurados todos os direitos decor
rentes da perpetuidade, de . quê, trata o artigQ
precedente: , '- - :..' ,

- ,

Art. 3° - Esta Lei enúará em vigor' na data de sua
pu~!icação .. _ _ ,. '_ .'". ~
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